
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 123/2022
Ementa: Dispõe  sobre  o  Atendimento  Preferencial  às  Pessoas  com  Doenças

Crônicas Reumáticas em Hortolândia. 
Autoria: Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: VEREADOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Clodoaldo Santos da Silva,
que  Dispõe  sobre  o  Atendimento  Preferencial  às  Pessoas  com Doenças  Crônicas
Reumáticas  em Hortolândia.  , tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta
Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador   Clodoaldo
Santos da Silva, que “Dispõe sobre o Atendimento Preferencial às Pessoas com
Doenças Crônicas Reumáticas em Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte:

“Considerando  que,  a  maioria  das  doenças  reumáticas  causa
grande desconforto as pessoas, por provocar muita dor. Segundo
o Ministério da Saúde, as doenças reumáticas não ocorrem so-
mente em pessoas idosas.  Qualquer pessoa (crianças,  jovens e
adultos) pode ser acometida de algum tipo de doença reumática.
Elas não dependem de cor, sexo ou idade e podem ser causadas
ou agravadas por fatores genéticos, traumatismos, obesidade, se-
dentarismo, estresse, ansiedade, depressão e alterações climáti-
cas. Esse grupo de doenças não é transmissível, não é contagioso
e normalmente é acompanhado de dor.

Existem mais de 200 (doenças) doenças reumáticas reconhecidas
que causam dor,  incapacidade funcional,  deformidade, lesão de
órgãos e, consequentemente, baixa auto-estima e piora na quali-
dade de vida das pessoas. Podemos citar, segundo a Sociedade
Brasileira de Reumatologia: Fibromialgia, Artrite idiopática Juve-
nil, artrite reumatoide, doença de Behçet, esclerodermia, espondi-
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loartrites, gota, lombalgia, lúpus eritematoso sistêmico (LES), ma-
nifestações reumáticas relacionadas ao Vírus da Imunodeficiência
Humana, Osteoartrite (Artrose), polimialgia reumática e arterite de
células gigantes, pseudogota, reumatismo nas partes moles, sín-
drome Anti-fosfolípede, síndrome de Sjögren e vasculites. 

A Fibromialgia, uma das mais graves, é uma síndrome dolorosa
crônica sem inflamação, caracterizada por “dores no corpo”, fadi-
ga e alterações no sono. Sua causa é desconhecida, mas está re-
lacionada à diminuição da concentração de Coordenação de Co-
missões Permanentes - DECOM - P_7696 CONFERE COM O ORIGI-
NAL AUTENTICADO PL 8808-A/2017 3 serotonina, levando a que o
cérebro dos pacientes com esta doença perca a capacidade de re-
gular a dor. 

Quando acometido dessa doença, o paciente sente "dores no cor-
po inteiro", além de apresentar a fadiga e distúrbios do sono. Mes-
mo  dormindo  um  número  de  horas  muitas  vezes  considerado
“normal”, o paciente queixa-se de acordar cansado e com muitas
dores,  como  “se  tivesse  levado  uma  surra”  ("sono  não
reparador”). 

Para piorar, a depressão está presente em 50% dos pacientes com
fibromialgia, piorando o sono, aumentando a fadiga, diminuindo a
disposição para o exercício e aumentando a sensibilidade do cor-
po. Normalmente, estes pacientes queixam-se ainda de "formiga-
mento" nas mãos, nos pés e no meio das costas; de alterações no
funcionamento do intestino que muitas vezes "está preso" e em
outras apresenta diarreia (síndrome do cólon irritável), enxaqueca,
vertigem, taquicardia, alterações do humor e distúrbios da memó-
ria. 

Como a fibromialgia não causa deformidades ou sinais inflamató-
rios evidentes como calor ou edema, amigos e familiares “dizem
que os pacientes não têm nada e estão inventando”. A situação
complica-se, pois são atendidas por muitos médicos, que, mal in-
formados, não identificam a doença e dizem que o problema é de
origem psicológica. 

Da  mesma  forma,  outras  doenças  reumáticas  também  causam
bastante desconforto, como a osteoartrite ou artrose, desgaste da
cartilagem articular e por alterações ósseas, entre elas os osteófi-
tos, conhecidos, vulgarmente, como “bicos de papagaio”. 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. ”
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Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar :

“Art.  1º  Para  fins  desta  Lei,  constituem  doenças  crônicas
reumáticas, não se limitando: 
I – Fibromialgia 
II – Osteoartrite ou artrose 
III - Artrite reumatoide 
IV – Esclerodermia 
V – Espondiloartrites 
VI – Lombalgia 
VII - Lúpus eritematoso sistêmico (LES) 
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VIII  -  Manifestações  reumáticas  relacionadas  ao  Vírus  da
Imunodeficiência Humana I
X - Vasculites 

Art. 2º Ficam os órgãos públicos da administração pública direta e
indireta, empresas públicas, concessionárias de serviços públicos
e  empresas  privadas  localizadas  no  Município  de  Hortolândia
obrigadas  a  disponibilizar  atendimento  preferencial  às  pessoas
com doenças crônicas reumáticas que comprovadamente, através
de laudos médicos, causem dor. 

Parágrafo único - Atendimento preferencial consiste no direito de
utilização  das  filas  de  atendimento  preferencial,  assentos  nos
transportes públicos ou qualquer outro benefício expresso em lei,
dispostos  aos  idosos,  gestantes,  pessoas  com  deficiência,
pessoas  portadoras  do  transtorno  do  espectro  autista  e
acompanhantes, pessoas ostomizadas e pessoas com crianças de
colo. 

Art.  3º  A  identificação  dos  beneficiários  se  dará  mediante  a
apresentação  de  laudo  emitido  por  profissional  habilitado,
comprovando que a pessoa possui doenças crônicas reumáticas
que cause dor. 

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei,
no que couber,  no prazo de 60 (sessenta) dias,  contado de sua
publicação. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
verba orçamentária própria. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor, após decorridos 30 (trinta dias) dias
da data de sua publicação.”

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 123/2022. 

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.
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    III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 123/2022

VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador   Clodoaldo
Santos da Silva, que “Dispõe sobre o Atendimento Preferencial às Pessoas com
Doenças Crônicas Reumáticas em Hortolândia.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise do presente Projeto de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo       ilustre            VEREADOR/RELATOR -   CARLOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA, os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto do Relator  e  aprovar o presente
Projeto de Lei de nº 123/2022. 

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VEREADOR/RELATOR 
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 Hortolândia, 09 de novembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 123/2022
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR   CLODOALDO  SANTOS  DA  SILVA,  QUE
“DISPÕE  SOBRE  O  ATENDIMENTO  PREFERENCIAL  ÀS  PESSOAS  COM
DOENÇAS CRÔNICAS REUMÁTICAS EM HORTOLÂNDIA.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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